DECRETO Nº 11276/2014

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 8.715.456,33 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - Pr, no uso  de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 1853/2013 – LOA.

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 8.715.456,33 (oito milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e três centavos), de acordo com as especificações a seguir:

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; Acréscimo; 194.521,18  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura  
12.361.0018.1065; AMPLIAÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
1801; 00132; PAR Nº 17620/2013 - SALAS DE AULA  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional; Excesso de Arrecadação  

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; Acréscimo; 15.305,30  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura  
12.365.0018.2071; EDUCAÇÃO INFANTIL; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
2061; 00130; Convênio FNDE - Apoio Creches  
Crédito adicional; Suplementar;  Recurso do crédito adicional;  Excesso de Arrecadação  

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; Acréscimo; 17.044,00  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura  
12.365.0018.2071; EDUCAÇÃO INFANTIL; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2091; 00130; Convênio FNDE - Apoio Creches  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional; Excesso de Arrecadação  

08; SECRETARIA DE SAÚDE; Acréscimo;  3.000.000,00  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Abertura  
10.301.0021.2090; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2650; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
Crédito adicional; Suplementar;  Recurso do crédito adicional;  Excesso de Arrecadação  

08; SECRETARIA DE SAÚDE; Acréscimo; 200.000,00  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Abertura  
10.301.0021.2090; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
2730; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional; Excesso de Arrecadação  

08; SECRETARIA DE SAÚDE;  Acréscimo;  600.000,00  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Abertura  
10.301.0021.2090; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2750; 00303; Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  
Crédito adicional; Suplementar;  Recurso do crédito adicional;  Excesso de Arrecadação 
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE; Acréscimo;  1.000.000,00  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  Abertura  
10.302.0021.2098; ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE;  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2890; 00496; Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Crédito adicional; Suplementar;  Recurso do crédito adicional;  Excesso de Arrecadação  

09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; Acréscimo;  75.485,85  
09.001; DEPARTAMENTO DE INTERIOR; Abertura  
26.782.0024.1106; ESTRADAS RURAIS; Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
3131; 00941; CONVÊNIO 455/13 - SEDU/PAM - 2013  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional; Excesso de Arrecadação  

09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; Acréscimo;  3.120.000,00  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS;  Abertura  
26.782.0024.1130; ASFALTO SANTA LUCIA;  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
3661; 00931; CONTRATO 780310/2012 MTUR  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional; Excesso de Arrecadação 
 
09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; Acréscimo; 493.100,00  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS; Abertura  
26.782.0024.1131; PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS;  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
3675; 00940; CONTR 781836/2012-MC  
Crédito adicional; Suplementar; Recurso do crédito adicional;  Excesso de Arrecadação  

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de junho de 2014.
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.


   Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
